
Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI Nº 1.281 DE 14 DE JULHO DE 2015 
 
 

AMPLIA NÚMERO DE VAGAS DO CARGO 

EFETIVO DE PROCURADOR  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

L E I 
 

 
 
Art. 1º - Fica ampliado, de 1 (uma) para 2 (duas), o número de vagas 

do cargo efetivo de Procurador. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 14 DE JULHO DE 2015. 
 
 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 


